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REQUERIMENTO N° 305/2025

 
Senhor Presidente:
 
                                 O (A) Vereador(a) que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto
Plenário, requer o envio de ofício à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação e à
Coordenadoria  de Trânsito  de Itajaí  (CODETRAN),  para que informem a esta Casa Legislativa:  1)  Se
existem estudos técnicos ou planejamentos em andamento que visem permitir a conversão à esquerda
na sinaleira da Rua Lages com a Avenida Sete de Setembro, considerando o fluxo atual de veículos e
pedestres no local; 2) Se há levantamentos sobre o impacto no fluxo de trânsito, tanto na Rua Lages
quanto na Avenida Sete de Setembro, que indiquem a viabilidade ou inviabilidade da implantação da
esquerda livre; 3) Caso não haja estudos em andamento, se existe previsão de análise técnica ou de
inclusão dessa demanda em futuros planejamentos de mobilidade urbana no município
 

JUSTIFICATIVA:
 

O presente requerimento tem por objetivo obter informações acerca da possibilidade de implantação da conversão à
esquerda livre na sinaleira localizada no cruzamento da Rua Lages com a Avenida Sete de Setembro, ponto de grande
movimento e relevância para o tráfego urbano de Itajaí.
 
O local é amplamente utilizado por motoristas que precisam utilizar a faixa da esquerda para ter acesso à Avenida 7 de
Setembro, sendo comum a formação de filas e lentidão nos horários de pico. Diversos condutores relatam que a atual
configuração semafórica contribui para a retenção de veículos e o aumento do tempo de espera, especialmente para
quem necessita acessar vias adjacentes ou realizar o retorno.
 
Nesse sentido, a possibilidade de uma esquerda livre devidamente sinalizada e segura poderia melhorar a fluidez do
trânsito, reduzir o tempo de deslocamento e minimizar os impactos ambientais decorrentes da parada prolongada de
veículos. Entretanto, é essencial que qualquer alteração seja precedida de estudos técnicos de engenharia de tráfego,
garantindo a segurança de motoristas e pedestres.
 
Diante disso, a solicitação visa promover o debate e o planejamento de medidas que possam otimizar a mobilidade
urbana e atender às demandas cotidianas dos cidadãos que utilizam essa importante via de acesso.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE OUTUBRO DE 2025 
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